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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEEXAME NECESSÁRIO N. 0000427-43.2013.815.0391 
RECORRENTE: Juízo da Vara Única da Comarca de Teixeira
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
RECORRIDA: Missilene Santos da Silva
ADVOGADO: Damião Guimarães Leite (OAB/PB 13.293)
INTERESSADO: Município de Cacimbas
ADVOGADA:  Maria  Madalena  Santos  Sousa  Amorim  (OAB/PB
18.415)

REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL  REMOVIDA  PARA  OUTRA
UNIDADE  DE  TRABALHO.  ATO  DISCRICIONÁRIO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  NECESSIDADE  DE  MOTIVAÇÃO.
INEXISTÊNCIA.  NULIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA
CONCESSIVA DA SEGURANÇA. ENTENDIMENTO PAUTADO NA
JURISPRUDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. O  ato  administrativo  de  remoção  deve  ser  motivado,
explicitando as circunstâncias fáticas a justificar a transferência
do servidor em prol do interesse público, sob pena de nulidade.

2. A  Administração  Pública,  embora  disponha  do  poder  de
remover  seus  servidores,  torna  abusivo  o  ato  de  remoção
quando  o  exerce  arbitrariamente,  sem  justificativa  e  sem
interesse público expressado.

3. Desprovimento do reexame necessário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, à  unanimidade,  negar
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provimento ao reexame necessário. 

Trata-se  do  reexame  necessário da  sentença proferida  nos
autos do mandado de segurança impetrado por  MISSILENE SANTOS DA
SILVA contra suposto ato ilegal praticado pelo PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE CACIMBAS/PB, que, segundo a impetrante, sem motivo plausível e por
manifesta  perseguição política,  transferiu-a  da Escola  “Tertulino Cunha”
(zona urbana),  onde lecionava,  para a  Escola  “João Heleno de  Maria”,
localizada na zona rural, distante de onde reside.

Nas informações (f. 29/37), a autoridade coatora alegou que a
transferência  da  servidora  deu-se  por  necessidade  da  Administração
Pública,  não  havendo  ilegalidade  no  sobredito  ato,  uma  vez  que  foi
motivado e com finalidade, já que a escola para a qual fora designada
estava precisando dos  serviços  da  impetrante,  e  todas  as  justificativas
constam da portaria de transferência. Aduziu que a impetrante,  ao ser
nomeada,  assumiu  o  compromisso  de  trabalhar  para  o  município,  não
cabendo à Administração adequar-se ao horário que ela estuda. Ressaltou
que em razão de ser Professora do Ensino Fundamental, deve ensinar a
disciplina  necessária.  Acrescentou que inexiste  professor  contratado na
escola onde leciona a impetrante, bem como que fornece ajuda de custos
a todos os que se deslocam para lugares mais distantes.

Decisão do juiz de base indeferindo a liminar (f. 40/41).

Na  sentença  (f.  48/52),  o  Juiz  de  Direito  da  Vara  Única  da
Comarca de Teixeira concedeu a segurança pretendida, determinando o
retorno da impetrante ao seu local de trabalho e às funções originárias. 

Não houve recurso voluntário (certidão de f. 58).

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça  pela  manutenção  da
sentença (f. 103/105). 

É o relatório.

     VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
   Relator

De acordo com o Enunciado Administrativo n. 2/STJ: 

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior
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Tribunal de Justiça.

In casu, a sentença foi publicada em 21/01/2014 (f. 56), sem a
interposição de recurso voluntário (f. 58); portanto, antes da vigência da
nova lei processual civil, e, com base no enunciado acima invocado, passo
ao reexame do decisum.

A impetrante afirmou que é servidora efetiva, nomeada para o
cargo de Professora, e que foi transferida do seu local de trabalho, sem
qualquer fundamentação ou motivação, ato tido como ilegal e abusivo, já
que, segundo afirma, foi concretizado em razão de divergência política.

In  casu,  não  havendo  demonstração  de  qualquer  interesse
público a  ser  resguardado com a remoção impugnada,  notadamente a
transferência  da  impetrante  por  meio  da  Portaria  n.  138/2013,  sem a
devida motivação, conclui-se pela  ilegalidade do ato, que, portanto, é
nulo, conforme se verá adiante. 

Primeiro,  cumpre  registrar  que o  princípio  da  motivação dos
atos administrativos não exige apenas a indicação dos fundamentos de
fato e de direito das decisões, mas também impõe que tais fundamentos
visem ao interesse público. 

É necessário verificar se o ato foi devidamente motivado e se o
deveria  ser,  bem  como  os  limites  da  atividade  discricionária  da
Administração Municipal para decidir acerca da remoção da servidora. 

A impetrante foi  transferida para localidade mais  distante da
sua residência,  a  qual  fica  na zona rural  do  município  onde reside.  O
interesse público que inspirou sua remoção não foi evidente, nem
capaz de justificar o ato da transferência. 

Eis  trecho  da  Portaria  n.  138/2013,  que  determinou  a
transferência da impetrante: 

(...)  tendo  em  vista  que,  se  faz  necessário  a  adequação  dos
servidores  da  Secretaria  de  Educação  com  conformidade  das
necessidades da Escola (sic, f. 24). 

Queda  iniludível  que  se  trata  de  motivação  genérica,
porquanto não explicita as reais necessidades da escola para a qual fora
removida  a  impetrante,  nem  mesmo  o  porquê  da  necessidade  da
adequação dos servidores.  

Conforme se percebe, não houve um motivo para a providência
tomada pela Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB; uma situação de fato,
observada  pela  Administração,  a  qual  a  levou  a  tomar  a  atitude  de
remover a servidora, em busca do interesse público. 

Da  mesma forma,  é  incontroverso  que  o  ato  não apresenta
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motivação, ou seja, a autoridade coatora, mesmo prestando informações,
não trouxe elementos fáticos probatórios para a remoção perpetrada. 

Ora, sem a exposição do interesse público a que se destina o
ato é impossível constatar a sua própria legalidade, assim como é difícil
atestar  a  inexistência  de  eventual  vício  de  desvio  de  poder  ou  de
finalidade. 

O  administrador  tem  a  prerrogativa  de  remover  o  servidor
público,  quando  evidenciado  e  comprovado  o  interesse  público.  Ainda
assim,  é  necessário  que  tal  ato  esteja  comprometido  com o  interesse
público e em consonância com os princípios da razoabilidade, legalidade,
proporcionalidade, moralidade e impessoalidade. Fora desse contexto, a
discricionariedade administrativa presta-se a justificar o abuso, o capricho
e a arbitrariedade do administrador público.

No caso  sob exame,  o suposto  interesse público não restou
comprovado, porquanto o ato administrativo de remoção da impetrante
não foi devidamente motivado. Como dito, a ausência de motivação
macula o ato administrativo de nulidade. 

Para que se efetue a análise dessas circunstâncias é necessário,
de qualquer modo, que o ato administrativo que determina a remoção
seja  motivado,  com  o  apontamento  das  razões  que  levaram  o  poder
público a optar por proceder de tal forma, até mesmo como meio de evitar
arbitrariedades. 

Assim, a mudança da servidora para prestar serviço em lugar
distinto daquele onde estava lotada originariamente constitui prerrogativa
que  se  confere  à  Administração  Pública,  não  se  compreendendo,  no
entanto, como comportamento discricionário, porque só é legítimo se for
justificado pela necessidade do serviço. Por isso, há a obrigatoriedade de
motivação do ato, para que se revelem as razões de tal procedimento, a
fim de adequá-las ao seu objetivo, evitando-se até que tal instituto possa
ser usado para punir a servidora.

É assente a jurisprudência desta Corte de Justiça nesse sentido,
conforme se vê adiante:

REMESSA NECESSÁRIA - SERVIDORA MUNICIPAL REMOVIDA
EX  OFFICIO  -  ATO  DISCRICIONÁRIO  -  MOTIVAÇÃO  -
NECESSIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA -  SEGUIMENTO NEGADO À REMESSA OFICIAL -
ART. 557, CAPUT, DO CPC E SÚMULA 253 DO STJ. A remoção
ex officio de servidor público é ato discricionário da Administração,
sendo lícita a redistribuição da força de trabalho, a fim de que melhor
se atenda às necessidades do serviço público. Contudo, apesar de
discricionário,  para  ser  válido,  é  necessário  que  o  ato  esteja
motivado,  a  fim  de  possibilitar  o  controle  da  legalidade  pelo
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Judiciário, sendo de rigor a manutenção da sentença que desconstitui
o  ato  administrativo  imotivado.  (Remessa  Necessária  n.
00010714920148150391, Relatora:  Desembargadora Maria  de
Fátima Moraes B. Cavalcanti, julgamento: 17/02/2016). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  ATO
ADMINISTRATIVO.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. REMOÇÃO. AUSÊNCIA DE
MOTIVAÇÃO DO ATO. ILEGALIDADE. PORTARIA. NULIDADE.
REFORMA  DO  DECISUM.  PROVIMENTO  DO  APELO.  -  A
remoção  ex  officio  de  servidor  público  é  ato  discricionário  da
administração, sujeitando-se, em regra, ao juízo de oportunidade e
conveniência da Administração. Contudo, para a validade do ato em
questão, entende-se que este deverá ser devidamente motivado, a
fim  de  atender  aos  princípios  basilares  que  devem  nortear  a
Administração Pública, quais sejam, a legalidade, a razoabilidade, a
impessoalidade, a moralidade, e a proporcionalidade. - Com efeito, a
motivação, enquanto elemento do ato administrativo que concretiza a
remoção, visa garantir a preservação dos direitos do servidor, bem
como  demonstrar  de  forma  inequívoca  a  obediência  estrita  ao
interesse  público.  - O ato  de transferência  que ora  se  ataca  não
encontra  respaldo  jurídico,  pois  a  remoção  fora  despida  de
justificativa  e  motivação,  de  forma  que  não  se  demonstrou  o
interesse  precípuo  da  administração  pública,  tornando  o  ato
administrativo  abusivo,  ilegal,  e  por  conseguinte,  nulo  de  pleno
direito.  (Apelação Cível n. 0006517-30.2013.815.0371, Relator:
Desembargador Oswaldo Trigueiro  do Valle  Filho, publicação:
DJ 24/02/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DANOS MORAIS E MATERIAS. ATO DE DEVOLUÇÃO DE
SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  AUSÊNCIA  DE
MOTIVAÇÃO.  CONCESSÃO  DA  TUTELA  ANTECIPADA  PARA
DETERMINAR QUE A SERVIDORA RETORNE A EXERCER SUAS
ATIVIDADES JUNTO AO LOCAL EM QUE ESTAVA LOTADA HÁ
MAIS DE DUAS DÉCADAS. IRRESIGNAÇÃO. MANUTENÇÃO DO
DECISUM.  DESPROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO.  - O ato de
devolução  da  autora  ao  seu  órgão  de  origem  é  discricionário,
sujeitando-se, em regra, ao juízo de oportunidade e conveniência da
Administração. Contudo, para a sua validade, entende-se que este
deverá ser devidamente motivado, a fim de atender aos princípios
basilares que devem nortear a Administração Pública, quais sejam a
legalidade,  a  razoabilidade,  a  impessoalidade,  a  moralidade,  e  a
proporcionalidade. - Com efeito, na hipótese vertente, a motivação,
enquanto elemento do ato administrativo, visa garantir a preservação
dos direitos do servidor, bem como demonstrar de forma inequívoca
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a obediência estrita ao interesse público. - O ato de transferência que
ora se ataca fora despida de justificativa e motivação, de forma que
não se demonstrou o interesse precípuo da administração pública. -
Nesta  perspectiva,  deve  ser  mantida  a  decisão  interlocutória  que
determinou o imediato retorno da servidora ao local em que exercia
suas  funções.  (Agravo  de  Instrumento  n.  2006263-
35.2014.8150000,  Relator:  Juiz  Convocado  Gustavo  Leite
Urquiza, publicação: DJ 18/11/2014).

Destaco  precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  de
tribunais pátrios no mesmo tom: 

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  SERVIDOR PÚBLICO.  DELEGADO DA POLÍCIA  CIVIL.
ESTADO  DO  TOCANTINS.  REMOÇÃO  EX  OFFICIO.  DESVIO  DE
FINALIDADE.  MOTIVAÇÃO.  NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO
PROBATÓRIA.  DESCABIMENTO.  1.  A  remoção  de  ofício  é  ato
discricionário da Administração Pública, atribuindo-se nova
lotação  ao  servidor,  considerando-se  a  necessidade  do
serviço e a melhor distribuição dos recursos humanos para a
eficiente  prestação  da  atividade  administrativa,  estando
respaldada no interesse público. 2. Entretanto, mesmo que
se  trate  de  discricionariedade  do  administrador  público,  a
jurisprudência  do  STJ  tem  reconhecido  a  necessidade  de
motivação, ainda que a posteriori, do ato administrativo que
remove  o  servidor  público.  Precedentes: AgRg  no  RMS
40.427⁄DF,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  Primeira  Turma,  DJe
10⁄9⁄2013. REsp 1.331.224⁄MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 26⁄2⁄2013. 3. Na espécie, a autoridade coatora
justificou o  ato  de remoção,  considerando-se a  carga de trabalho
existente na cidade para a qual foi designado o Delegado de Polícia,
bem como o fato de que foi constatado excesso de servidores na
localidade  de  lotação  do  impetrante.  4.  Para  que  se  examine  a
ocorrência  do  desvio  de  finalidade,  ou  ainda  a  inexistência  dos
motivos  alegados para  a  prática  do ato,  faz-se  necessária  dilação
probatória,  providência  incompatível  com  rito  do  mandado  de
segurança.  5.  Ademais,  o  reconhecimento  da  nulidade  do  ato  de
remoção  anteriormente  praticado,  nos  autos  de  outra  ação
mandamental, ainda que seja indicativo do alegado direito, não é o
bastante  para  que  se  ateste  a  ilegalidade  da  nova  remoção,
mormente  porque  editada  sob  uma  conjuntura  fática  diversa.  6.
Recurso  ordinário  em  mandado  de  segurança  a  que  se  nega
provimento.  (RMS  42.696⁄TO,  Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 02⁄12⁄2014, DJe 16⁄12⁄2014).

 

REEXAME  NECESSÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DIREITO
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  REGIME
ESTATUTÁRIO.  REMOÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  MOTIVAÇÃO.  ATO
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ADMINISTRATIVO DISSOCIADO DO INTERESSE PÚBLICO PRIMÁRIO.
ILEGALIDADE  MANIFESTA.  IMPOSSIBILIDADE.  PRELIMINARES
CORRETAMENTE REJEITADAS.  SENTENÇA CONFIRMADA.  REMESSA
CONHECIDA E IMPROVIDA.  A Administração,  embora disponha do
poder de movimentar seus servidores estáveis, torna abusivo o ato
de  remoção,  quando  o  exerce  sem  a  formalidade  devida,
arbitrariamente,  sem  justificativa  e  sem  interesse  público.  Nesse
diapasão,  bem  agiu  o  magistrado  de  piso  ao  anular  o  ato
administrativo que determinou a remoção do impetrante/apelado de
seu local de trabalho, de forma imotivada e arbitrária, sem atender
aos  princípios  constitucionais  básicos  que  regem  a  administração
pública,  quais  sejam,  os  da  impessoalidade,  da  legalidade  e  da
moralidade. Destarte, a sentença prolatada foi pautada na legislação
e jurisprudência pertinente à espécie, devendo ser ratificada em sua
totalidade.  (TJBA,  REEX  00001878820028050271,  Relatora:
Desembargadora Cynthia Maria Pina Resende, Quarta Câmara
Cível, Julgamento: 28/01/2014, Publicação: 30/01/2014).

 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  REMOÇÃO.
LIMITES  À  DISCRICIONARIEDADE  DO ADMINISTRADOR PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. O administrador tem
o dever-poder de remover o servidor público quando evidenciado e
comprovado  o  interesse  público.  No  caso  dos  autos,  o  suposto
interesse  público  não  restou  demonstrado,  porquanto  o  ato
administrativo  foi  sequer  devidamente  motivado.  (TJMG,
AC.1.0512.07.046964-2/002.  Relatora  Maria  Elza;  julgamento:
03/12/2009; publicação: 12/01/2010).

Assim,  em respeito  ao  princípio  da  supremacia  do  interesse
público, que vincula a autoridade administrativa em toda a sua atuação, é
imperioso  salientar  que  o  princípio  constitucional  da  harmonia  e
independência  dos  poderes  não  constitui  óbice  à  reapreciação,  pelo
Judiciário, de comportamentos concretizados pela Administração Pública.
Ao contrário, justifica tal intromissão, na medida em que reclama controle
concreto e efetivo entre os poderes, para evitar distorções e desmandos. 

Ante o exposto, nego provimento ao reexame necessário. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.
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Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 06
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                Relator
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